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PARECER JURIDICO

RTFERÊNCIA: Processo Administrativ o N" O 77 / 2024

pRocEsso DE CoNTRATAçÃO n': OO4l2024

MODALIDADE: Inexigibilid:rde de Licitação

ASSUNTO: Contralacão de show artístico redizad'o pelo cantor Zé

Ottávio, para o Décimo Nono Enduro do lvlunicipio de Axixá do Tocantins-

TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal De Axixá Do Tocantins.

Trata-se cle pedido encaminhado a esta Assessoria Juridica para

fins de manifestaçào jurídica quanto a viabilidade acerca da possibiliclade

de contrataÇào de show artístico realizado pelo cantor Zé Ottávio, para o

Décimo Nono Enduro do Município de Axixá do Tocantins- TO.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licítação, fundamentada no

Art.72, inciso III, da Lei n" 14.133/21, no valor de RS 100.000,00 (cem mil

reais), para análise e emissão de parecer técnico jurídico, tendo em vista

a necessidade e as justificativas apresentadas pela analsc clc

Documentação e pelo Procedimento da Licitação.

É o breve relatório

2. ANÁLISE JURÍDICA.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvrdos t-to

procedimento traztdo a e.\ame, bem como se é caso de inexigibilidade cle

licitação, mas esta assessoria jurídica não adentrará em aspectos
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técnicos e econômicos, bem como ao juizo de conrreniência e

oportunidade na contrataÇáo pretendida.

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque ünico,

como nos casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo nào set'rclo

exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparação objetiva de

propostas.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos encontra

fundamento na subjetividade que the é inerente. A arte não é ciência, nào

segue métodos, nâo é objetiva. A arte é etpressão da alma, do espírito,

da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular

Desta maneira é imperioso dizer, em virtude da frequente confttsão

acerca do temâ, que a inexigibilidade para a contrataçáo de serr,'iqos

artisticos não depende da inexistência de outros artistas que tanbent

possam prestar o serviço, Ao contrário, pode e costuma haver vários

artistas capâzes e habilitados, mas, mesmo assim, é inexigível a licitaçào

dada a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da

natureza do evento qr.re se enquadra na margem do poder discriciontirio

do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para dizer se

o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena

satisfaÇâo do objeto, que é a realizaçáo do show do cantor Zé Ottávio,

para o Décimo Nono Enduro do Município de Axixá do Tocantins- TO

A Constituiçáo da República impÕe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da licitaçáo, cuja Íinalidade- em teÍmos

simplórios - é propiciar a contrataçáo mais vantajosa à AdministraÇào.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da fonna

mais extensível quanto possivel, ao passo que as exceções devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceçào

(exceptiones sunt stnctissimoe interpretationl:s). Na prática: licitar sempre
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quando possível, contratar sem licitaÇào somente quando estritalllente

necessaÍlo.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existênt-ia cle

casos que excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitacões trclaLs

por inexigíveis, dispensadas ou dispensâveis.

Nesta senda, a Nova ki de Licitaçôes - Lei Federal n" 14.133 / 2O2l ,

trouxe em seu bojo a possibilidade de se ÍeêJizaÍ a contratação direta de

artistas, para a realizaÇáo de shows.

'AÍL 74. É inexígível a licttaçdo quando inuiauel a competicdo,
em especi.a.l nos casos d.e:

(...)

II contrataÇão de prof.ssional do setor artístico, direta L'nte
ou por m.eio de enlplesário exclusiuo, clescle que co,rsaclrado
pela citica especializada ou pe[a opíniao púbLicct

§ 2' Para Íins do dísposlo fto iftciso n do cepul deslc iü iigo,
considera-se empresário exclusiuo a pessoa Jisictt tttt -iut últt ct

qúe possu.] conb'dto, declaraçáo, caítd oLt outftt (ü)cttltLL tlk) .lLtL

ateste a exc\usívidqÍle peflnanente e co tínua ile
rcptesenktçao, na Pdis ou em Esttldo específico, clo profÀstt,rtrtl
do seLor aÍtistio, afastadd a possíbilidade de cotttroro<:n',,
díreta por tnexígibilid-ade por meio de enlPres(lrio úm
represeírtaçao restrita a el)eoto ot[ locol especírtco '

Diante da subjetividade que permeia a contrataçáo, inferimos que

náo há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em ámbito

concorrencial.

2.1 DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE PRTVISTA NO ART. 74, II,

DA LEr N. 14.133/2021.

Sobre a obrigatoriedade de licitaçáo, o art. 37, XXI da CF/88

estabelece:

"Art. 37. A adminístraeao publica díreta e índlreta de qralqtler
dos Poderes da Uníao, d.os Est.tdos, do Distíito Fe.ií,,1r/ cr í?r)s

Municípios obedecerci rros princtpios cle legaliLlacle.
inpessoalidade, moralídade, publiciciade e efcia,rori ..
temhéln. ao seguinte:

(..)

t.. -)

xxf - re-s-srzirados os casos especific.rdos no /egrsl.tÇ(io. r1.s

obras, seruíços, comptas e alienaçoes serdo contraÍaaío-s

É1ffi.'
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mediante processo de licitaçAo públi.a que a-ssegure igualdade
de condicôes a fodo.s os concorrentes, cofi dáLtsules UG
estabeleçad obrigaçoes de pagamento, marllridars as codí/ia.;cs
ektít,as,cLa pÍoposta, nos termos da lei, o riuol -§ornr'nl.l
pefinitird as eigêtrcia-s de qualificacãto técnica e ccaüor|co
indispensóueis à garantia do cumprimento das obngn(rr{ s'

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essenciâl. de

índole constitucional, parâ a realização de contratos com a

Administraçáo. Com efeito, tai exigência se faz necessária para a eÍ-etivâ

concretização dos princípios basilares que regem a AdministraÇào

pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

{,

No entanto, o próprio disposit.ivo constitucional admrte a

ocorrência de casos especificos, expressamente preústos pela legislacão,

em que se permitem exceÇÕes à regra geral da préüa licitaçào como

requisito à celebraçào de contratos com a AdministraÇào.

Tais exceções encontrarn-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75

da Lei n. 14,133/2021. que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçáo.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer

Referencial que abarque a inexigibiüdade de licitação prevista no arl.74,

iI, da t,ei n. 14.133/2O21, in verbis:

'Art. 74. É ine-rigivel a licitaçáo quândo inviável a (-on)pr'lic,ro,
em especia.l nos casos de:

t..1

,ll,"i."H:l3T:*il:§:,T:*[§i::§i:"fi ;iT:L1il"','J.':
pelâ critica especializadâ ôu pela opiniáo pública;"

Logo de início cabe chamar âtençâo para o fato de que o legislador

deixou passar a oportunidade de tornar mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovaçáo desta hípótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco - ou quase nada - modiÍicou na descrição deste tipo

de contratação direta.

Confira-se a alterior disposiçào, encontrada na Lei n. A.666/9:l:

'A"t. 25. D inet\íuel a licítctÇoo quoltda ltortua| n|iti 
'r!t' 

t, Lr it
tl'' ,rt ,'1tcritàtt. ('rrl ('spc, ial.'
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Ill pdra cofttrdtaÇao de prcfssional de qualquer setor orttstico.

ll{Íizff#i!,""J|?Í"'.!&ítr;:àT:"tri::;ii:,l:;!;,,7:'-
Para não afirmârmos que náo houve qualquer avanÇo legislativo,

devemos - é bem verdade - reconhecer que a nova lei incorporott .r

jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos tribunais cle

contas, acerca do signiÍicado da expressào "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2" do referido art. 25 assim dispõe:

''§ 2" Para fns do disposto no inci,so II do caput deste attklo.
r'onsiclera-se empresáio exchLsiüo a pessoa Jisí<tr ou .firrnlicu
que possuacontÍato, declaraçAa, carta ou outÍo documenkj que
ateste a exclusiuidatde petmaftente e contínua de
repre sefttc,çao , no P@ís ou etu Estado especifíco, do p tDíi-ss ro n (-rl

do setor artístico, dÍastdda a Possibílidade de contrÍltc1c.io
direta por in-exígiÍ>tlídade 1mr meio de empres(iia com
representaçAo resttitd a euento oü local especilico.

Afora ta-l inovaçâo, que incide especificamente sobre a questao sob

exarrre, outras modiÍicâÇões, estas incidentes sobre todas as situaçÕes de

ineígibilidade, podem ser extraídas do novo texto normativo.

Dentre essas, não podemos deixar de pontuar que uma das

modificaçoes mais marcantes da nova lei, em relação à inexigibilidade, é

a retirada do termo "natureza singular" @rf .7 4\ na descriÇão dos objetos

que podem ser alvo de contratação direta.

Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno

daquela expressão, ate porque um serviço é singular quando demanda

do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de

atividade diferenciada, mas jamais única ou excLusiva.

Diante dessas breves inovaçóes, podemos afirmar que, em relacão

às exigências legislativas incidentes à contrataçáo por inexigitrilidade, o

admínistrador público deve continuar atento à instruÇão processual de

caráter geral, independentemente de tratar-se de apresentaçào artística.



PARENTE & AGL]IAÊ

Posto isto, se veriÍica a plausibilidade da viabilidade jurídica da

presente inexigibilidade de licitação lastreada fio art. 74, inciso Ii da Lei

Federal n' 14.733/2022 - NOVA LEI DE LICITAÇÔES.

3. CoNCLUSIiO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juÍzo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o luizo de mérito cla

Administraçáo e os âspectos técnicos, econômicos e hnanceiros. que

escapaln à aná1ise cla Assessoria Juridica, podendo o processo cle

contrataçào produzir os efeitos juridicos pretendidos, esta Assessofla

Jurídica OPINA favoravelme3te ilgtigibilidade de licitação n'
OO4|2O24, com PROCESSO ADMINISTRATM N" OL?12024. para

atender as necessidades da Prefeitura Muaicipal de Axixá do

Tocantins/ TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto da Lei 14.133121, eis que verihcalclo seu

conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, assim como especiÍicações necessárias ao objeto.

a,

É o Parecer, à consideraçào superior.

Àrixá do Tocantins, TO de 2024.

AD

/TO 651

.{Éee6aoí JuÍlclico

' -:::i§Ã!à{l$ll:,.jj. .
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Assessor
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Advogado
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